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GABINETE DO PREFElíO LE1}1fl 1 412:, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1 967.-

a seguinte leia 
Artigo lfl -

1 - único-

Artigo 2' -

Autoriza contratar execução de serviços 
de terraplenagem. 

O PREFEITO DO MtJNICf PIO DE ASSIS1 
.. 

Faço saber' que a Camara Municipal decreta e eu sanciono 

Fica a Pref'eltura Hwrl.cipal autorizada a contratar, me-
• , -

diante concoi�rencia pública, a. execuçao de arviços de • 
" 

terraplenage11 de Tias pUblicas urbanas de Assis. 

As despesas c:om a execução da presente lei, correrão -
" 

por conta de credito a ser aberto oportunamente. 
Esta lei ent2:-ará em vigor na data de sua publicação, ra 

.. " 
vogadas ai: djlsposiçoes em ntrario. 

Prefeitura Murlicjlpal de � 8 de dez bro de 1 967.-
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